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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO 
CNPJ Nº 13.230.990/0001-4 
SECRETARIA GERAL

REQUERIMENTO Nº 047/2026
A Vereadora que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, requer à Secretaria Municipal de Saúde, por meio da Diretoria de Média e Alta Complexidade do SUS, a implantação da Laserterapia no Serviço de Atendimento Domiciliar – SAD/Programa Melhor em Casa, para atendimento dos pacientes acamados assistidos pelo município.
JUSTIFICATIVA
O presente requerimento tem como objetivo fortalecer e qualificar o cuidado ofertado aos pacientes acompanhados pelo Serviço de Atendimento Domiciliar – SAD, especialmente aqueles acometidos por escaras, feridas crônicas, lesões por pressão, necroses e demais comprometimentos cutâneos decorrentes de longos períodos de acamamento.

É de conhecimento das equipes de saúde que grande parte da demanda atendida pelo Programa Melhor em Casa é composta por pacientes em situação de vulnerabilidade clínica, muitos deles apresentando feridas de difícil cicatrização, o que prolonga o sofrimento, aumenta o risco de infecções e eleva significativamente os custos do tratamento para o município.

              A utilização da Laserterapia de baixa intensidade tem demonstrado importantes resultados no processo de cicatrização, promovendo aceleração da regeneração tecidual, redução da dor, diminuição do processo inflamatório e melhora na qualidade de vida dos pacientes.
 
             A estratégia de economicidade para a gestão pública, tendo em vista a redução do tempo de tratamento, da utilização de curativos de alto custo, do uso contínuo de medicamentos e das possíveis internações decorrentes de complicações infecciosas.

             Dessa forma, considerando a relevância do cuidado humanizado e a necessidade de ampliação de tecnologias terapêuticas no atendimento domiciliar, solicitamos a análise e viabilidade para inserção da Laserterapia na rotina assistencial do Serviço de Atendimento Domiciliar do município.

Plenário Frank Neto O. Sousa, em 25 de maio de 2026
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